REGULAMENTO
PRINT SHOW ESTÚDIO OPANKA
A empresa CALÇADOS AZALEIA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 98.408.073/0001-11, Inscrição Estadual nº 241/0006 -358, com endereço na Rua Dr. Legendre, n° 34, Centro, no município de Parobé, Estado do Rio Grande do Sul, detentora da marca OPANKA, doravante denominada simplesmente AZALEIA, nos termos da Lei nº 5.768/1971, regulamentada pelo Decreto nº 70.951/1972 e Portaria nº 41/2008 do Ministério da Fazenda, promove sob sua inteira responsabilidade o Plano de Distribuição Gratuita de Prêmios, a título de CONCURSO EXCLUSIVAMENTE RECREATIVO E CULTURAL, de acordo com o seguinte Regulamento.

OBJETIVO DO CONCURSO
PRINT SHOW ESTÚDIO OPANKA.  

O objetivo é identificar expressões e idéias criativas originárias de qualquer pessoa interessada em design gráfico de um modo geral ou específico para calçados do tipo de um chinelo Opanka, produzido pela Promotora deste Concurso, visando estimular futuras carreiras artísticas e/ou profissionais e apresentar ao mercado o potencial criativo dessas pessoas que, assim, farão conhecer o seu trabalho.

QUEM PODE PARTICIPAR.
1. Este Concurso, de caráter EXCLUSIVAMENTE CULTURAL E RECREATIVO, destina-se à participação de qualquer pessoa que se enquadre nos requisitos a seguir mencionados, exclusivamente através de acesso à Internet e diretamente no site da Revista Zupi (http://fama.zupi.com.br/competicao/print-show), sendo válida para qualquer brasileiro, maior de idade (18 anos ou mais, completados até o dia 26 de março de 2010), residente e domiciliado em Território Nacional. 

2. Fica terminantemente proibida a participação de colaboradores e seus respectivos ascendentes, descendentes e cônjuges de colaboradores da CALÇADOS AZALEIA, da Agência de Propaganda DCSNET S.A; da AGÊNCIA BOCA; da REVISTA ZUPI e da promotora do evento Pixel Show, a empresa MARIA CULTURA.

3. A participação é totalmente gratuita e franqueada a quaisquer pessoas interessadas que se enquadrem nos requisitos previstos no item 1. supra e, para tal participação, não será exigido dos participantes o pagamento de qualquer valor ou taxa, a compra de qualquer produto da marca Opanka ou qualquer outra e nem a contratação de serviço da CALÇADOS AZALEIA e nem de outras Empresas.

3.1 Serão automaticamente desclassificados os participantes que não cumprirem qualquer um dos requisitos, formalidades ou condições mencionadas para participação, assim que sejam provocados a comprová-los, a exclusivo critério da Promotora deste Concurso e sem direito a qualquer recurso.

FORMA DE INSCRIÇÃO DOS PARTICIPANTES 
E DOS RESPECTIVOS TRABALHOS.

4. No período de 26 de março a 20 de maio de 2010, os interessados devem acessar ao site da Revista Zupi (http://fama.zupi.com.br/competicao/print-show) para se cadastrar e participar do Concurso.

5. No site estarão disponíveis o briefing da Promoção, este Regulamento, a ficha de inscrição que deverá ser obrigatoriamente preenchida com todos os dados requeridos para cadastramento (nome completo, data de nascimento, sexo, RG e órgão expedidor, CPF, endereço completo com CEP e bairro, cidade, estado, país, e-mail, telefone, grau de instrução, curso/profissão, calce (tamanho dos sapatos), tamanho da roupa) e também a ficha técnica da ilustração inscrita, onde deverá ser especificada qual foi a técnica utilizada para criá-la e/ou desenvolvê-la devendo, ainda, o participante, fazer o upload da sua ilustração, conforme ferramenta disponível no site para esse fim.

6. A partir do preenchimento prévio e obrigatório da ficha de inscrição; da ficha técnica e do upload da ilustração, as únicas restrições impostas ao participante serão as dimensões da base de um chinelo Opanka (o que delimita a área a ser preenchida com a ilustração) e as cores, que serão unicamente aquelas disponíveis no site da Revista Zupi, ilustração aquela que poderá ser produzida em qualquer estilo e sobre qualquer tema e desenvolvida sob qualquer linguagem ou plataforma.

6.1. Os participantes não poderão sugerir, requerer ou contestar a personalização de outras dimensões, partes; áreas ou cores para a ilustração do chinelo Opanka que não aqueles expressamente disponíveis no site como sendo expressamente permitidos.

6.2. Serão desclassificados ou rejeitados de plano as ilustrações que demonstrem atitudes consideradas, a exclusivo critério da Organização, como ofensivas, agressivas, discriminatórias de qualquer natureza (racial, sexual, etária) ou não adequadas ao caráter cultural, artístico e recreativo deste Concurso. 

6.3.  Da mesma forma, as ilustrações não poderão enaltecer, demonstrar, incentivar, destacar, comparar ou, ao contrário, menosprezar/ridicularizar e implicar descrédito de quaisquer marcas concorrentes da AZALEIA ou da OPANKA, sendo vedada também a utilização; por cópia, imitação, plágio ou coincidência, de ilustrações que, por qualquer forma, sugiram proximidade ou alusão a logotipos, marcas, símbolos, distintivos, design ou assinaturas cuja propriedade seja de terceiros.
6.4. Quaisquer sugestões feitas pelos participantes que não obedeçam aos critérios e opções disponíveis neste Regulamento e no site serão automaticamente desconsideradas pela Organização do Concurso.

VOTAÇÃO E SELEÇÃO DOS GANHADORES.

7. Após o cadastramento válido e o upload da ilustração na forma dos itens anteriores, os participantes terão suas ilustrações expostas, com todas as demais ilustrações participantes e validamente cadastradas, numa “galeria virtual” aberta à visitação e à votação da CALÇADOS AZALEIA; à votação dos internautas e demais interessados (votação popular) e também do Júri (composto especialmente para esse fim por 03 a 05 pessoas a serem designadas pela Organização).

7.1. A votação será dividida em DUAS FASES.

7.1.1. PRIMEIRA FASE – Serão escolhidos 10 (dez) finalistas, sendo 05 (cinco) deles pelo voto popular das 05 ilustrações mais votadas pelo site e outros 05 (cinco) finalistas escolhidos pela CALÇADOS AZALEIA, no período de 26 de março a 25 de maio de 2010.

7.1.2. SEGUNDA FASE – Serão escolhidos pelo Júri, dentre os 10 (dez) finalistas da fase anterior, o primeiro; segundo e terceiro lugares do Concurso, no período de 26 a 30 de maio de 2010.

7.1.3. RESULTADO FINAL – O resultado final do Concurso, com os três participantes vencedores, será divulgado a partir de 05 de junho de 2010, no próprio site do Concurso.

8. Todos os projetos validamente cadastrados ficarão expostos na “galeria virtual” durante a realização do Concurso e serão submetidos às votações da CALÇADOS AZALEIA e popular na Primeira Fase, sendo divulgado apenas o score parcial da votação popular (e não a votação da CALÇADOS AZALEIA) no decorrer dessa Fase.

 8.1. No final da Primeira Fase, ocorrerá a divulgação no site dos 10 (dez) finalistas e, ainda, ao final da Segunda Fase ocorrerá a divulgação no mesmo site dos 03 (três) participantes vencedores do Concurso. 

9. Serão consideradas válidas as inscrições que, das 00:01h do dia 26 de março de 2010  até as 00:00h do dia 20 de maio de 2010, tenham preenchido validamente as fichas de inscrição e técnica, além do upload  válido do arquivo com a ilustração no site da Revista Zupi .
10. Cada participante poderá inscrever-se com quantos projetos desejar.

11. Os projetos criativos devem ser originais e não podem ter sido baseados em idéias já existentes, próprias dos participantes ou de terceiros, ou inscritas anteriormente em outro concurso do mesmo gênero.

11.1   Considerando que o site da Revista Zupi  disponibiliza um determinado número de cores para customização, fica ressalvada a possibilidade efetivamente existente, no caso presente, de que dois projetos sejam idênticos ou muito semelhantes, sendo de qualquer forma considerado o vencedor aquele que for o mais votado nos acessos ao mesmo site.

COMISSÃO ORGANIZADORA.

12. Os trabalhos finalistas serão julgados exclusivamente com base na votação feita pela CALÇADOS AZALEIA e de forma popular, pela Internet, na Primeira Fase, cabendo à Comissão Organizadora apenas decidir os casos omissos ou imprevistos.
PREMIAÇÃO.

13. Aos 03 (três) participantes vencedores do Concurso, assim considerados aqueles participantes cujas ilustrações expostas na “galeria virtual” sejam os mais votados pelo Júri na Segunda Fase da votação e escolhidos entre os dez finalistas escolhidos na Primeira Fase, serão entregues os seguintes prêmios:

1º LUGAR:

- Um cartão-presente (“vale-mercadorias”), para troca por quaisquer mercadorias à escolha do vencedor, nas lojas da sua preferência, exclusivamente dentre aquelas que possuam convênio com as marcas MASTERCARD/MAESTRO de cartões de crédito, em valor equivalente a R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

- 100 (cem) pares do chinelo personalizado com a estampa criada pelo vencedor, em uma embalagem especial, também personalizada.

2º LUGAR:

- Um cartão-presente (“vale-mercadorias”), para troca por quaisquer mercadorias à escolha do vencedor, nas lojas da sua preferência, exclusivamente dentre aquelas que possuam convênio com as marcas MASTERCARD/MAESTRO de cartões de crédito, em valor equivalente a R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

- 100 (cem) pares do chinelo personalizado com a estampa criada pelo segundo colocado, em uma embalagem especial, também personalizada.

3º LUGAR:

- 100 (cem) pares do chinelo personalizado com a estampa criada pelo terceiro colocado, em uma embalagem especial, também personalizada.

14. A entrega total dos prêmios deverá se dar até no máximo 15 de agosto de 2010, considerando a necessidade de produção dos 100 (cem) pares de chinelos personalizados que compõem parte do prêmio, podendo os demais prêmios ser entregues antes desse prazo, no domicilio indicado pelos três participantes vencedores, todos eles sem qualquer custo para os mesmos.

DISPOSIÇÕES GERAIS.

15. Serão automaticamente desclassificados os trabalhos que não constarem da “galeria virtual”, por erro, omissão, imperícia ou problemas técnicos decorrentes do acesso que o participante fez à Internet e ao site do Concurso.
15.1.  A Promotora deste Concurso não se responsabilizará e nem aceitará inscrições cuja aceitação automática não tenha sido informada ao participante no ato do cadastramento, adotando o mesmo critério em relação a cadastramentos cujos dados não tenham sido inseridos em seu banco de dados por razões alheias à sua vontade tal como (mas não exclusivamente) imperícia do participante; defeitos decorrentes de linha telefônica ou de qualquer forma transmissão de dados; erros de acesso ou quedas de energia elétrica; interferências criminosas de terceiros; defeitos nos computadores utilizados para acesso ao site e quaisquer outros que não decorram do sistema de cadastro da Promotora deste Concurso ou que não sejam, reconhecida e tecnicamente, de responsabilidade dessa última, o que poderá inclusive ser comprovado mediante perícia, com a qual desde já o participante da Promoção concorda.

16. O cadastramento do participante e a realização dos projetos no site, na forma prevista neste Regulamento, implica na concordância com as regras nele estabelecidas.

17. A partir da inscrição no site, através de dados verídicos e válidos (sujeitos à confirmação posterior, caso premiados), ficam a CALÇADOS AZALEIA, as Agências DCSNET S.A. e BOCA; assim como a REVISTA ZUPI, autorizadas a  utilizarem, de forma promocional do Concurso,  o material correspondente a todos os participantes estando cientes, no ato da inscrição, os mesmos participantes, que as citadas Empresas estão autorizadas a divulgar os trabalhos (ilustrações), através de reprodução total ou parcial das ilustrações, assim como os seus  nomes e imagens pessoais, sem que isso implique em quaisquer ônus, cedidos para fins publicitários, sob a forma de peças gráficas para revistas e jornais, folder, banner, outdoor e busdoor, painéis e cartazes, display, livros, revistas, TV, front light, catálogo, internet ou sob qualquer outra forma de divulgação de imagens, pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de transferência da ilustração para o site do Concurso. 
17.1 Em relação unicamente aos TRÊS VENCEDORES do Concurso, a cessão de direitos prevista neste item inclui a expressa cessão de direitos e a autorização dos mesmos vencedores para que a CALÇADOS AZALEIA, sob a marca Opanka, imprima nas palmilhas dos chinelos e embalagens que serão comercializados em favor da própria CALÇADOS AZALEIA e sem participação dos mesmos vencedores no resultado da vendas, uma edição limitada de até 100.000 (cem mil) pares de chinelo com cada uma das 03 (três) ilustrações vencedoras, a exclusivo critério da CALÇADOS AZALEIA, que poderá produzi-los em menor quantidade ou até, de acordo com a sua exclusiva conveniência comercial e/ou industrial, deixar de produzir qualquer quantidade além daquela estipulada na premiação.
17.2 Em relação aos demais participantes, os trabalhos inscritos pelos mesmos manter-se-ão sendo de uso exclusivo dos respectivos participantes, podendo ser utilizados pelas Empresas citadas neste item 17 unicamente com fins promocionais do presente Concurso. 
18. A CALÇADOS AZALEIA permitirá a eventual divulgação, pelo próprio vencedor, da premiação recebida, através de notas de imprensa, matérias, entrevistas e reportagens, desde que tais textos e formas de divulgação sejam submetidos previamente à organização deste Concurso.

19. A Comissão Organizadora terá plena autonomia para aferir e ratificar a votação feita pela Internet na Primeira Fase, que culminará com o julgamento dos 10 (dez) finalistas, não cabendo justificativas aos demais participantes, assim como não cabendo recursos às suas decisões. Caberá também à Comissão Organizadora decidir sobre os eventuais casos omissos no presente Regulamento. 

20. Igualmente, caberá à CALÇADOS AZALEIA, aqui chamada de Promotora do Evento, resolver as questões pertinentes à premiação, de forma soberana.

21. Os participantes cadastrados declaram expressamente que os dados fornecidos através da inscrição são verídicos e pessoais. 

22. Os prêmios são intransferíveis e não sofrerão alteração em nenhuma hipótese e nem serão convertidos em dinheiro.

23. Caso os vencedores não sejam localizados em tempo hábil necessário ao exercício do seu direito, no endereço utilizado na inscrição, os mesmos perderão o direito aos prêmios, decisão irrecorrível e cujo direito decairá automaticamente, independente das razões alegadas. 

24. A distribuição dos prêmios do presente concurso cultural e recreativo é GRATUITA, pois não exige dos participantes e nem dos vencedores qualquer contraprestação.  

25. Este é um Concurso Cultural e Recreativo, formatado de acordo com a Lei nº 5768/71, o Decreto n.º 70951/72 e a Portaria n.º 41/2008 do Ministério da Fazenda, além de outras Normas e Portarias que regulamentam a matéria. 

26. Fica, desde já, eleito o foro da Comarca do domicílio do participante para solução de quaisquer questões referentes ao Regulamento do presente Concurso. 
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